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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820716
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 3045 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo doS ValorES constantes na PorTaria Nº 
2428 de 19/05/2022, referente ao benefício previdenciário de PENSÃo 
Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/468335.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor dos proventos do be-
nefício de pensão por morte concedido através da Portaria PS nº 2428 de 
19 de maio de 2022, resolve:
I – Retificar o item I da Portaria PS nº 2428 de 19 de maio de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2021/468335, com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 31, §1º, inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020, para o valor de r$ $4.452,41 (quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e um centavos), em favor 
de JoSE GoNÇalVES dE frEiTaS, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Marli conde de freitas, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, 
matrícula n° 645826/2, falecida em 17/03/2021, permanecendo inaltera-
dos os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820664
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.984 de 22 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1073383.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii e §2°, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, in-
ciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c Parecer 
n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes nº 15 nº e 16 do 
Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de lUcia Maria 
TraVaSSoS da coSTa SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado Ma-
NoEl VENaNcio da SilVa, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Transportes - SETraN, onde exerceu o cargo de auxiliar de 
Portaria, sob a matrícula n° 203878/1, falecido em 13/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (27/09/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Geral de Previdência Social do Estado do Pará, 
nos termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo em vista a opção por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Geral de Previdên-
cia Social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal e 
em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820419
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.013 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/1014799 E 2021/1037285.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 

inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais),em favor de JoÃo 
Maria dE SoUSa liSBoa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
izabel ferreira lisboa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Servente, mat. nº 
678279/1, falecida em 07/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820334
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.803 de09 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1112896.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, 
§2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00(um mil duzentos e doze reais), em favor de WilMa caNTa-
NHEdE SÃo PEdro, na condição de cônjuge do ex-segurado Paulo Eduardo 
Nunes São Pedro, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde exerceuo cargode assistente administrativo, 
mat. nº5042500/4, falecido em 14/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(05/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820381
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2754 de 06 de JUNHo de 2022.
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/787739.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/787739, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1.a – 50% em favor de JoSE raiol dE SoUSa, na condição de genitor, 
no valor atualizado de r$ 606,00 (Seiscentos e seis reais), com fundamen-
to no que dispõem os artigos 6º, inciso V e §5º, 25, inciso ii, 25-a, caput 
e § 1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso 
ii, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 e 
Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e 
nº 16 do Supremo Tribunal federal;
i.1.b – 50%, no valor atualizado de r$ 606,00 (Seiscentos e seis reais), 
que ficará sobrestado, aguardando a conclusão da análise do requerimento 
de pensão nº 2021/787762.
Perfazendo o total de r$ 1.212,00 (Hum mil e duzentos e doze reais), 
provenientes do óbito da ex-segurada dina charlen ramos de Souza, per-
tencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Edu-


